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Abre, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.675.108.78 (um milhão, 
seiscentos e setenta e cinco mil e cento e 
oito reais e setenta e oito centavos), com 
recursos oriundos de anulação de dotação 
na forma que indica e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seu arts. 
41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III, e devidamente autorizada pela Lei Municipal n° 2.442, de 
29 de dezembro de 2020, art. 6°, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder 
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.675.108,78 (um milhão, seiscentos e 
setenta e cinco mil e cento e oito reais e setenta e oito centavos), destinado ao reforço de 
dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo único deste 
Decreto. 

Art. 21  Para acorrerá despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 
1°, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único 
deste Decreto. 

Art. 31  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista — BA, 18 dejunho de 2021. 

Ana 
S 
	e 

refeita Municipal 
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DECRETO N°21.162, DE 18 DE JUNHO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCIMO DECRÉSCIMO 

TÁRJA (RS) (RS) 

1545201432.064 3.3.90.30.00 	- 	Material 	de 
2901 Consumo 0,00 39.000,00 

1545201432.066 3.3.90.30.00 	- 	Material 	de 
290 3 Consumo 00 0,00 136.108,78 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 0,00 	175.108,78 

2200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESCÍMO DECRESCEMO  

TÁRIA (R$) (R$) 

0412200302.010 3.3.90.30.00 	- 	Material 	de 
2201 Consumo 00 175.108.78 - 0.00 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 175.108,78 	0,00 

2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 
ORÇAM EN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR 

ACRÉSCIMO 1 DECRÉSCIMO 

TÁRJA  
(RS) (11$) 

2884300422.017 3.2.90.22.00 	- 	Outros 
2302 Encargos sobre a Dívida por 00 0,00 1.500.000,00 

Contrato 
2884300422.017 4.6.90.71.00 	- 	Principal 	da 2302 Dívida Contratual Resgatado  00 1.500.00000 0,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 1.500.000,00 	1.500.000,00 

TOTAL GERAL R$ 1.675.108,78 
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Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em sentido contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 18 de junho de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N°21.162, DE 18D1 

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.675.108,78 (um milhão, 
seiscentos e setenta e cinco mil e cento e oito reais e setenta e oito centavos), com recursos oriundos de anulação de 
dotação na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no 
que dispõe a Lei n°4.320/64, em seu arts. 41, inciso 1,42 e 43, § 1°, inciso III, e devidamente autorizada pela Lei Municipal 
n°  2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. 60, 1, a. 

['1 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 1.675.108,78 (um milhão, seiscentos e setenta e cinco mil e cento e oito reais e setenta e oito centavos), destinado 
ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 20  Para acorrer á despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. .10,  ficam anuladas parcialmente, no 
mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Mexo Unico deste Decreto. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 18 de junho de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

2900 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

UNIDADE 
ORÇAMEN 

PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIMO (R$) DECRÉSCIMO 

TARA 
ATIVIDADE (R$) 

1545201432.064 3.3.90.30.00 	- 
2901 Material 	de 00 	. . 	0,00 39.000,00 

Consumo  

1545201432.066 3.3.90.30.00 	- 
2903 . Material 	de 00 . 	0,00 136.108,78 

Consumo  

TOTAL DO ÓRGÃO 	 . 	. 	. 	 . 	. 	 0,00 	175.108,78 

2200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 
ORÇAMEN 

PROJETO 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
. 

FR ACRÉSCIMO (R$) 
- DECRÉSCIMO 

(R$) TARJA 
0412200302.010 - 

2201 
13.3.90.30.00 
Material 	de 00 175.108,78 0,00 
Consumo 

TOTAL DO ÓRGÃO 	. 	 175.108,78 	 . 0,00 

2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

UNIDADE 
ORÇAMEN 

PROJETO 
ATIVIDADE 	. 

ELEMENTO FR ACRÉSCIMO (R$) 
-  DECRÉSCIMO 

(R$) 
TARIA 

. 

2884300422.017 3.2.90.22.00 . 
Outros 	Encargos 
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2021 N°21.163,DE.I8DE JI 

TOTAL GERAL R$ 1.675.108,78 

Nomeação (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere o art. 
75 inciso III, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar n° 1.786, de 2011, e da Lei Municipal n°  
421, de 1987, alterado pela Lei n°1.176, de 2003 e Lei n°1.872, de 2013. 

DECRETA: 

Art. r Fica nomeado o Sr. MARCELO DE MELO SILVA, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor.. 
Especial, junto ao Gabinete Civil - GAC, remunerado pelo símbolo CC-11. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em sentido contrário 

Vitória da Conquista - BA, 18 de junho de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO No 21.1649  DE 18 DE JUNHO DE 2021. - 
Nomeação (Faz). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições qúe lhe confere o art. 
75, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar n°  1.786, de 2011, e da Lei Municipal n°  
421, de 1987, alterado pela Lei n°1.176, de 2003 e Lei n° 1,872, de 2013— 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeado o Sr. ALEXANDRE SILVA LACERDA, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente 
de Informática, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SMS, remunerado pelo símbolo CC-IV. 

Art. 20  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em sentido contrário. 

Vitória da Conquista— BA, 18 de junho de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

RELATÓRIO  

AVISO DE RECEBIMENTO - NAI PERÍODO: DE 1810612021 ATÉ 
18/06/2021 

PLACA NR AlT DT. INFR. CÓD. INFR. LOCAL INFR. VL c/ 
DESCONTO 

VL APÓS 
VENCIMENTO 

APK6491 1258065 10/06/2021 74550 AV FREI R$ 104,13 R$ 130,16 
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